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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 179/2019

Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 – contendo a(s) proposta(s) de preços e 02 – contendo

a(s) documentação(ões) referente ao Pregão Presencial 179/2019, Contratação de empresa especializada,

com fornecimento de material e mão de obra, para execução de decoração e iluminação do Natal 2019 do

Município  de  Erechim/RS,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Esporte  e  Turismo  e  recursos

próprios. Às 10:00 horas do dia 2 de Dezembro de 2019, na sala da Comissão Permanente de Licitações,

sito Av. Farrapos, 509, reuniram-se a Pregoeira Oficiala Letícia dos Santos Prataviera, sua equipe de apoio,

o Chefe de Gabinete do Gabinete do Prefeito Sr. Roberto Dionisio Fabiani, o Procurador Geral do Município

Sr. Luiz Carlos Coffy, o Secretário Municipal de Cultura Esporte e Turismo Sr. Leandro Augusto Basso, a

Gestora Contratual  Sra.  Ariane Pedrotti  de Avila Dias,  o Gestor Técnico Sr.  Edson Wawruch Lisboa, a

Coordenadora de Compras e Licitações Sra. Letícia Silva de Oliveira,  a Chefe da Divsão de Licitações,  a

Diretora de Compras e Licitações,  Sra.  Aline da Costa Pietroski,  a Chefe do Setor  de Licitações,  Sra.

Jaqueline Miolo, e o representante da empresa interessada em participar do certame:

Empresa: CONSTRUTORA MEG LTDA ME

CNPJ: 15.339.301/0001-11

Representante Legal: Divaldino Luiz Pires da Silva

CPF: 503.284.099-87 

Realizado o credenciamento, a única empresa participante, CONSTRUTORA MEG LTDA ME credenciou-se

como ME, na forma prevista em Edital, podendo, pois, valer-se dos benefícios elencados na LC 123/2006.

Procedeu-se a abertura do envelope 01 – contendo a proposta de preço. A empresa CONSTRUTORA MEG

LTDA ME não apresentou planilha de orçamento, conforme anexo II, porém o Secretário de Cultura, Esporte

e Turismo, Leandro Augusto Basso, optou por abrir a etapa de lances para negociação do valor e posterior

entrega da planilha orçamentária  junto à proposta atualizada caso a empresa seja sagrada vencedora do

certame, conforme item 6.1, alínea “b” do Edital (Planilha de orçamento conforme disposto no anexo II,

onde deverão constar  os quantitativos,  preços unitários e totais).  Dessa forma,  a Pregoeira  analisou a

descrição dos itens ofertados pela  empresa e decidiu  pela classificação da proposta apresentada pela

empresa. O representante da empresa participante declarou que a proposta está plenamente de acordo

com o Edital. O preço da proposta será preço global dos serviços.

A (s) seguinte(s) proposta(s) foram apresentadas:

Item: 1 - 1,0000 UN - Contratação de empresa - material

CONSTRUTORA MEG LTDA ME....... = R$ 316.669,5600

---------------------------------------------------------------------------

Item: 2 - 1,0000 UN - Contratação de empresa - mão-de-obra

CONSTRUTORA MEG LTDA ME....... = R$ 119.386,6800 

Iniciou-se a sessão de lances, sendo ofertados os seguintes valores pela empresa:
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Item: 1 - 1,0000 UN - Contratação de empresa - material

CONSTRUTORA MEG LTDA ME....... = R$ 310.336,1700

CONSTRUTORA MEG LTDA ME....... = R$ 300.836,0800 Valor Final

...........................................................................

Item: 2 - 1,0000 UN - Contratação de empresa - mão-de-obra

CONSTRUTORA MEG LTDA ME....... = R$ 116.998,9500

CONSTRUTORA MEG LTDA ME....... = R$ 113.417,3500 Valor Final 

Em razão de os valores finais terem restado acima do valor de referência, a Pregoeira abriu negociação

com a empresa para redução dos valores, porém a mesma manteve os valores de R$ 300.836,08  para

material (item 1) e R$ 113.417,35 para mão de obra (item 2). O Secretário Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo  decidiu  aceitar  o  preço  acima  do  valor de  referência,  em  5%  (cinco  por  cento).  Em  várias

oportunidades,  a  Pregoeira,  a  Coordenadora  de Compras e  Licitações e demais servidores presentes,

reforçaram para  a  empresa  a  necessidade de  ter  os  materiais  para  instalação.  A empresa  vencedora

confirmou que  tem ciência  da responsabilidade e tem conhecimento de todo o material a ser empregado

para a prestação dos serviços,  conforme solicitado em Edital.  Procedeu-se a abertura do envelope 02 –

contendo a documentação da licitante vencedora que foi analisada pela Pregoeira, e sua Equipe de Apoio.

A  Pregoeira  decidiu  pela  habilitação  da  única  empresa  vencedora,  com  o  auxílio  dos Gestores que

analisaram as propostas e vistaram a documentação específica onde ratificaram a habilitação da vencedora

do certame.  A empresa vencedora apresentou a documentação referente ao item 7.1 alínea “h” prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  em vigor  (Lei  Federal  12.440/2011)  com data  de  validade

vencida. Porém, como a mesma credenciou-se como ME, abriria o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que

apresentasse referida certidão, conforme item 9.11 do edital. Contudo, foi cumprido durante a sessão com a

apresentação da negativa em situação regular, não sendo necessária abertura de prazo posterior. Ainda, a

Gestora e o Secretário Municipal de Cultura ressaltaram que a execução dos serviços iniciará pela Praça da

Bandeira, seguindo pela Praça Jaime Lago e por último  pelo Viaduto Rubem Berta e a Praça Boleslau

Skorupski. O  Chefe de Gabinete do Gabinete do Prefeito Sr. Roberto Dionisio Fabiani, ressaltou na sessão

ao representante da empresa a necessidade da apresentação de toda a documentação comprobatória

conforme alínea “n” do item 7.1 do Edital, bem como, no caso de subcontratação deverá apresentar toda a

documentação exigida no item 12 do Edital.  A empresa vencedora deverá apresentar nova proposta, com

valores ajustados proporcionalmente ao preço final proposto, em 24 (vinte e quatro) horas, podendo enviar

para o e-mail:  comissaolicitacoes.sma@erechim.rs.gov.br, devidamente assinada. Não houve intenção de

recurso. Será fornecida uma cópia da presente Ata à empresa que a solicitar. Posta a palavra a disposição,

nada mais havendo a tratar, eu, Roberta Bonatti, redigi a presente Ata que, após aprovada, vai assinada

pelos presentes. Erechim, 2 de Dezembro de 2019.

mailto:comissaolicitacoes.sma@erechim.rs.gov.br
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___________________________________

Letícia dos Santos Prataviera

Pregoeira Oficiala

___________________________________

Tífani Dagostini

Membro da Equipe de Apoio

___________________________________

Roberta Bonatti

Redatora da Ata

___________________________________

CONSTRUTORA MEG LTDA ME

Divaldino Luiz Pires da Silva

___________________________________

Roberto Dionisio Fabiani

Chefe de Gabinete do Gabinete do Prefeito 

___________________________________

Sr. Luiz Carlos Coffy

Procurador Geral do Município
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___________________________________

Leandro Augusto Basso

Secretário Municipal de Cultura Esporte e Turismo

___________________________________

Ariane Pedrotti de Avila Dias

Gestora Contratual

___________________________________

Edson Wawruch Lisboa

Gestor Técnico

___________________________________

Letícia Silva de Oliveira

Coordenadora de Compras e Licitações

___________________________________

Aline da Costa Pietroski

Diretora de Compras e Licitações

___________________________________

Jaqueline Miolo

Chefe do Setor de Licitações 


